
PROJETO DE LEI No       , DE 2008
(Do Sr. Miguel Martini)

Dá nova redação ao art.  15 da Lei  nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que “Institui 
o Código Civil”.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  dispõe  sobre  a  necessidade  da  plena 
capacidade da pessoa para recusar tratamento médico ou intervenção cirúrgica 
que envolva risco de vida.

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  15.  Ninguém, desde que apto a exprimir  plenamente 
sua  vontade,  pode  ser  constrangido  a  submeter-se,  com 
risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção cirúrgica 
(NR).”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Por  intermédio  da  presente  proposição,  procuramos 
ressalvar,  da  hipótese  trazida  pelo  art.  15  da  lei  civil,  aquelas  pessoas  cujo 
consentimento para a prática do ato médico não pode ser validamente tomado. 
Tomamos como exemplo o paciente em choque, desacordado, em coma ou em 
qualquer estado de total impossibilidade de expressar sua vontade, como no caso 
de incapacidade por deficiência mental.

Nessas  situações,  o  médico,  sob  pena  de  sanções 
administrativas, junto ao Conselho de Medicina, civis e até penais, deve atentar 
para os termos do art. 56 do Código de Ética Médica, assim grafados: “É vedado 
ao  médico  desrespeitar  o  direito  do  paciente  de  decidir  livremente  sobre  a 
execução de práticas diagnósticas ou terapêuticas,  salvo no caso de iminente 
perigo de vida”. Se o iminente perigo de vida retirou do paciente a capacidade de 
decisão, ou o mesmo já  não a possuía, a decisão é do médico, no sentido de 
salvá-lo, empregando a técnica própria para o caso.

Entendemos,  assim,  que  a  alteração  ora  proposta 
complementará, como de fato complementada deve ser, a redação do art. 15 do 
Código Civil, que trata de matéria relevante.

Por isso, contamos com o endosso dos ilustres Pares para a 
conversão desta proposição em norma jurídica.

Sala das Sessões, em         de                         de 2008.

Deputado Miguel Martini 
PHS-MG
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